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MENSAGEM N° 046  .05.2022. 	 Mogi Guaçu, 23  de Maio de 2022. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Tenho a grata satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a 
devida apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso projeto de lei complementar 
que dispõe sobre concessão administrativa de uso de área pública que especifica ao 
Cantinho dos Guerreiros - Centro de Proteção de Defesa dos Animais, e dá outras 
providências. 

Referida propositura, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tem 
por objetivo atender pedido da entidade Cantinho dos Guerreiros - Centro de Proteção 
de Defesa dos Animais, para concessão de área com o escopo de construção de abrigo 
para animais (cães e gatos). Atualmente, a entidade conta com aproximadamente 55 cães e 
30 gatos que necessitam desse acolhimento, seja por maus tratos ou em situação de rua 
(muitas das vezes abandonados por seus próprios donos). 

A área proposta pela municipalidade está situada em um lote de 
terreno com área de 3.006,40 metros quadrados, localizado na estrada municipal, no imóvel 
denominado Ipê, descrito em memorial descritivo e planta que acompanham a presente 
propositura, e atende plenamente a solicitação da entidade. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamene 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° ''  DE 2022.  

Dispõe sobre Concessão Administrativa de Uso de área pública que especifica ao 
Cantinho dos Guerreiros - Centro de Proteção de Defesa dos Animais, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica autorizada em caráter personalíssimo e intrasferível a concessão 
administrativa de uso, pelo prazo inicial de 05 (cinco) anos, na forma prevista no art. 12, inciso VII, alínea a", 
c/c art. 108, § 30  e 5° da Lei Orgânica do Município, ao CANTINHO DOS GUERREIROS - CENTRO DE 
PROTEÇÃO DE DEFESA DOS ANIMAIS, CNPJ n° 41.884.205/0001-64, da área pública adiante identificada: 

"Lote de terreno localizado na Estrada Municipal - Imóvel denominado Ipê, com a área de 
3.006,40 metros quadrados, mede 57,87 metros em segmento de retas, sendo 20,00m + 
37,87m de frente para Estrada Municipal, mede 48,43 metros do lado direito de quem da 
estrada olha para área, confrontando com área do município de Mogi Guaçu (matrícula 
13.641); mede 76,29 metros do lado esquerdo, confrontando com o remanescente da área e 
mede 45,00 metros nos fundos, confrontando também com o remanescente da área." 

Art. 20  A Concessão se destinará à construção de abrigo para animais (cães e gatos), 
será inicialmente pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada/renovada, segundo a conveniência das 
partes e existência do interesse público. 

Parágrafo Único. Durante o prazo de vigência da Concessão, ao concessionário 
caberá o direito de uso e gozo do imóvel, e as obrigações de conservar, manter, proteger e guardar contra 
turbações, esbulhos e atos lesivos de terceiros, como se dono fosse. 

Art. 30  O concessionário poderá realizar obras de benfeitorias mediante projeto (s) a 
ser (em) aprovado (s) pelos órgãos e entidades competentes do Poder Público Municipal, segundo parâmetros e 
diretrizes emitidos por esses. 

§ 10 	Na elaboração do (s) projeto (s) arquitetônico-paisagísticos deverá ser 
observada a facilitação do acesso e do trânsito de pessoas portadoras de deficiências e mobilidade reduzida no 
local. 

§ 211  - A realização de qualquer obra sem prévia autorização do Poder Público 
Municipal implicará na imediata revogação da concessão. 

Art. 40  A concessão tratada por esta Lei Complementar será formalizada mediante a 
assinatura do respectivo termo de concessão de uso administrativo que fará parte integrante dos autos do 
Processo Administrativo n° 8699/2021, assim como as plantas e memorial descritivo. 

Art, 50  Quando do término da concessão de uso ao concessionário deverá devolver a 
área para a Administração Municipal no estado em que se encontrar, sem prejuízo de responder administrativa, 
civil e criminalmente por danos que vierem a ser apurados. 
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§ 10 - As benfeitorias e acessões, à medida que forem realizadas, serão imediata e 
automaticamente incorporadas ao patrimônio público municipal, não cabendo ao concessionário qualquer direito 
a indenização, compensação ou retenção portais acréscimos. 

§ 2°- Os membros da Diretoria do concessionário, independentemente, do término de 
seus mandatos, respondem perante a Administração Municipal, solidariamente, por todas as obrigações 
assumidas pela entidade, persistindo mesmo após a extinção da pessoa jurídica. 

Art. 60  A presente concessão de uso com prazo inicial de 05 (cinco) anos, que pode 
ser prorrogada/renovada por conveniência das partes e prevalência do interesse público, é outorgada em caráter 
pessoal e intransferível, e a qualquer tempo, apesar do prazo fixado na legislação autorizativa, mediante prévia 
notificação à concessionária, motivação e justificativa para o ato, o concedente poderá reivindicar a reintegração 
na posse do imóvel, devendo o concessionário promover às suas expensas, no prazo máximo de um (01) ano, a 
desocupação da Área cujo uso ora é concedido, não lhe cabendo direito à retenção e/ou indenização ou 
ressarcimento, a qualquer título, por benfeitorias e acessões, lucros cessantes ou perdas e danos. 

Art. 70  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, onerando 
as despesas com sua execução por conta das verbas próprias consignadas em orçamento. 

Mogi Guaçu, 

RODRIGO FALETTI 
PREFEITO 



Arq. Eduardo M 
Secretário Munici 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MOGI GUAÇU-SP 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Assunto 	MEMORIAL DESCRITIVO DE IMOVEL 

Local 	: ESTRADA MUNICIPAL - IMOVEL DENOMINADO IPÊ 

Propr. 	: MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU 

Descrição: 

Com a área de 3.006,40 metros quadrados e de forma irregular, 
mede 57,87 metros em segmento de retas, sendo 20,00 m + 37,87 m de frente 
para Estrada Municipal; mede 48,43 metros do lado direito de quem da estrada 
olha para área, confrontando com área do município de Mogi Guaçu (matricula 
13.641); mede 76,29 metros do lado esquerdo, confrontando com o 
remanescente da área e mede 45,00 metros nos fundos, confrontando também 
com o remanescente da área. 

Mogi Guaçu, 18 de maio de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL - R. HENRIQUE COPPI, 200- TEL. PABX (19) 3861.1259 - TELEX PGU 192480 
CEP 13.840-000 - FAX 3861.4934 - MOGI GUAÇU - SP 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 21 -24 
DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
DIVISAO DE PLANEJAMENTO URBANO 

- PLANTA PLANIMÉTRICA DE IMÓVEL 

- ESTRADA MUNICIPAL - IMOVEL DENOMINADO IPÊ 

- MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU 
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